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Art igo 45. F i c a o governo auctorizado a abrir os necessár ios crédi tos , afim de auxi l iar a cons t rueçao das 
estatuas do padre Diego Antonio Fei jó e do maestro Carlos Gomes, com a quantia de 10:000$000 para cada urna. 

Ar t igo 46. F i c a o governo auctorizado a p rorogàr , por cinco annos, o prazo para a Companhia Estrada de 
Ferro de Araraquara e a do Dourado res t i tu í rem as quantias provenientes das subvenções que receberam, estabe
lecendo as clausulas e condições que entender convenientes. 

Ar t igo 47. F i c a o governo auctorisado a despender a t é a quantia de 70:000$000, t irada dos saldos que se 
verificarem na verba do § 9." do artigo 4.% com o desenvolvimento e melhoramento do serviço de avisos e v á l 
vulas de incêndios . 

Ar t igo 48. F i c a o governo auctorizado a mandar construir um ramal da estrada de ferro da Cantareira , ao 
bairro do Guapira, l igando aquella estrada ao Asylo de Invá l idos e ao Hospi ta l de Morpheticos. 

Ar t igo 49. F i c a o governo auctorizado a relevar as multas em que incorrerem os contribuintes em atrazo 
que, liquidarem os seus débitos em prazo não excedente de um mez, marcado pelo secretario da Fazenda. 

§ único. Este favor se e x t e n d e r á ás dividas ajuizadas. 
Ar t igo 50. Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretaiio de Estado dos Negócios da Fazenda assim o faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 29 de Dezembro de 1908. 

M . J . A L B U Q U E R Q U E L I N S 

OLAVO EGYDIO DB SOUSA ARANHA 

RESUMO 
R E C E I T A 

Renda ordinária. . ,' 40.574:000*000 
Renda ( x raordiuaria . . . . . . . . . . . . 8.592:899$379 49.166:S99$S79 

D E S P E S A 

Secretaria do Interior 13.35'7:73CI$660 
Secretaria da Justiça 11.956:8995999 
Secretaria da Agricultura 7 303:764|423 
Secretaria da Fazenda. . . . . . . . . . . . 16.546:582$968 49:164:978$C50 

Saldo. 0 1:921$329 49.166:899$ 579 

L E I :N. 1151 

DS 18 D E DEZEMJÍRO D E 1908 

Cria o districto de /az de ltaóca 110 m.unici/iio e comarca 
de Apiahy 

O doutor Manoel Joaquim de Albuquerque Lins, presidente 
do Estado de (São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou 
e eu promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1." Sob a denominação de « ltaóca », fica creado o 
districto de paz ua Capella das Tocas, actual districto policial 
da Liberdade, no município e comarca de Apiahy, com as se
guintes divisas : partiudo da barra do ribeirão denominado * Pa -
nellas », seguem a rumo direito até as Pedras Grandes, que estão 
na estrada do Apiaby, á Vil la da Ribeira, e separam esta villa 
da aéde da comarca: dessas Pedras seguem a rumo direito até 
os terrenos do sitio « Mineiros » ; deste ponto ao alto da serra 
« Taquarussú », continuando até o alto da serra Grau de e se
guindo esta cordilheira até a serra « Bôa Vista », que separa o 
município de Itaporanga do de Apiahy; dahi seguem a rumo 
até a barra do ribeirão Panellas, onde tiveram principio. 

Artigo 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior, assim a 

faça executar 
Palacio do Governo do listado de São Paulo, em 18 de 

Dezembro do, 1908 , 
M . J . A L B I I Q I E R Q U E L I N S 
CARLOS AUGUSTO P E R E I R A G U I M A R Ã E S . 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, | 
em 18 de Dezembro de 19 "8.— O director, Alram de Toledo. ' 

L E I N. 1154 

D E 22 D E D E Z E M B R O DK 1908 

Dispondo sobre as firias dos juizes de. direito das t v .m* crimiitaes 

da Capital 

O doutor Manoel Joaquim de Albuquerque Lins, presidente 
do Estado de São Paulo, 

Faço saber que c Congresso Legislativo decretou e eu pro
mulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.° Terão direito a férias de trinta dias eoutinuns, 
durante o anno civil , os juizes de direito das tres varas cri mi unes 
da comarca da Capital, creadas pela lei de 21 dw Dezembro de 
1907, com todos os seus vencimentos e mais vantagens outor
gadas pelas leis em vigor. 

Artigo 2.° O goso das férias será auctorizado por despacho 
do secretario da Justiça e da Segurança Publica, mediante re
querimento do juiz, e independentemente de se lios e emolu
mentos. 

§ 1.° Publicado o despacho do deferimento no Diário Of
fieial, poderá o juiz entrar immediatamente uo goso das férias, 
devendo, porém, participar ao secretario da Justiça e ao presi
dente do Tribunal de, Justiça a data da interrupção do exercí
cio do seu cargo, bem como aos outros dois juizes criminaes 
baixando a cartório os feitos pendentes, para serem distribuídos 
nos termos do § 3.° deste artigo. 

§ 2.° Si até o oitavo dia, contado da publicação do des
pacho no Diário Offieial, não tiver o j u i z entrado no ^oso das 
ferias, só poderá fazei-o mediante novo requerimento, nus termos 
do § anterior. 

I § 3." Os outros dois jirzes de direito criminaes substituirão 


